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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMALAÚ

MTNUTA DO EDTTAT DE UC|TAçÃO

PROCESSO ADMIN]STRATIVO N9 OOO31/2023

LtcrTAçÃo Ne. 0008/2023
MODALI DADE: PREGÃO ETETRôNrcO
TIPO: MENOR PREçO POR LOTE

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUN¡CIPAL DE CAMALAÚ
AVENIDA SÃO.IOSÉ,56 - CENTRO - CAMALAÚ - Pg.

CEP: 58530-000 - Tel: (83) 3302-10L3 / 3302-L034 / 3302-1008

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, 0 no CNPJ 09.073.27I/OOOL-4L,
doravante denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Ó o Gerenciador

modalidade Pregão Eletrônico ne 0008/2023, na forma eletrônica, com critério de julgamento
menor preço por lote, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com
este instrumento e em observância ao Decreto ne L0,024, de 20 de setembro de 20L9, do
Decreto ne7.746, de 05 de junho de2Ot2, do decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015; Lei

Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006 e t47/20L4, de 07 de agosto de 20L4;
Decreto Federal ne 5.450, de 31 de Maio de 2005; Decreto ne7.892, de 23 de Janeiro de
20t3; Decreto ne 9.484 de 30 de agosto de 2018, aplicando-se, subsidiariamente, a lei ne

8.666, de 2l de junho de 1993 e legislação pertinente, consideradas as alteraçöes posteriores
das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, visando
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação dos serviços de fornecimento de ¡nternet para atender as demandas do município
de Camalaú-Pb.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico
que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condiçöes de segurança, utilizando-se,
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.
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DATA DA SESSÃO : t(r<ly.Xl 2O23

HORÁRIO: XXhXXM¡N

LOCAL: PORTAL DE COM PRAS PÚBUCAS www. portaldecompraspub licas.com. br.
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Obs.: Todas as referências de tempo observam o horário de Brasília e, desta forma,

serão registrados no s¡stema eletrônico e na documentaçäo relativa ao certame.

O Ed¡tal estará disponível gratuitamente na página eletrônica da Prefeitura Municipal

de CAMATAÚ através do link: www.camalau.pb.gov.br e nos seguintes endereços eletrônicos;
www.tce. pb.gov. b r e www. porta ldecompraspu bl icas, com. br.

O quantitativo constante da página do Pregão Eletrônico no site

www.portaldecompraspublicas.com.br, é a mesma dos listados no anexo I do Edital. Cabe

ressaltar que em caso de dúvida e/ou caso venha ter alguma divergência em funçäo de

transferência de dados do nosso sistema para o sistema portal de compras públicas,

prevalecerá a quantidade e descrição constante no Anexo I do Edital

1. DO OBJETO.

1.1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

na prestação dos serviços de fornecimento de internet para atender as demandas do
município de Camalaú-Pb.

1.2. As especificaçöes do objeto ora licitado - quant¡tativo e condiçöes -, encontram-se

devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste

instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades a serem

eventualmente contratadas pelo ORC.

1,3. O certame visa selecionar a proposta ma¡s vantajosa objetivando contratações

em e be de

^

ra

clas neste nstrumento e seus anexos quanto ses oob
1.6. Na referida contrataçäo será concedido tratamento diferenciado e simplificado

para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei t23106.

Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes,

isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos ll e lll, do Art. 49, todos do

mesmo diploma legal.

2. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

02.00 g-s ECR ETA Rt A M U N t Ct P AL D E AD M t N t ST RAçÃO

02A09.04.122.1015.2005 - MANTER AS ATTVIDADES DE ADMTNTSTRAçÃO

3.3.90.39.00.00 )urRos siRvlcos DE TERCETROS-PESSOA JURtD\CA 500

02.004-s ECRETAR/,A M U N tCI P AL DE F I NANÇAS

O2AO4, 04. 12 3. 10 1. 5. 2OO7 - M ANT E R AS ATIV I D ADES FINAN CE I RAS

3.3.90.39.00.A0 )UTROS SERVTCOS ÐE TERCE ROS-PESSOA JUR|D\CA 500

O2.OO5_S EC RETAR I A M U N I CI P AL D E CO NT RO LE I NT E R N O

3.3.90.39.0A.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA J URIDICA 5OO

02.007-s ECRETART A M U N tct PAL D E E D U CAçÃO

020a7.n367.na4.2020
3.i.90.39.0A.00 0 urRos
02007. L2. 361.. L004. 2044
3. 3.90.39.0A.00 0 UT RAS
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02007.12.361.7004.2074- MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO FUNDEB 30%

3,3,90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDICA 540

02007. J.2. 36 s. 1004. 20 24 - M AN ur E N çÃo oa e o u caçÃo t N F ANTI L

3.3.90,39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

Az.OOg_DPTq MUNICIPAL DE CULTUR+ESPORTE LAZER E TURISMO

4.4.90.39.00.00 )urRs síRvtcos DE TERcEtRos-PEssoA JURTDICA 500

4.4.90.39.00.00 OUTRS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDICA 7OO

O2,OO?-SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E REC,HIÐRICOS

02009.20.608.1012.2028 - DEiENVaLuER ATtv. DE AGNî. prcuÁna E M.AMBTENTE

3.3.90.39,00,00 OUTROS SERVICCIS ÐE TERCEIROS_PESSOA JURIDICA 5OO

02. O rc_S ECR ETARI A M U N I CI P AL D E I N F RA ESTRU TU R A

02Arc.ß.451.7009.2047 - MANIJT, DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

3. 3.90, 3 9. OO.OO O UT RO S S E RV I CO S D E TE RCE I RO S_P ESSO A J U RI D I CA 5OO

Oã,OO*SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

06006.10.301;.009:010 - DESENVOLVER AS ATIVIÐADES DE ATENçÃO sAStCe $uS)
3.3.90.39.00.00 )uTRos sãRvtcos DE TERCETROS-PESSOA JURTDICA 600

06006.r0.s02.r008.2at6 - DEIENVzLVER As ATIVtDAoeS ot snÚDE-FM;
3,3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA J U RIDICA 5OA

3. 3. 90. 3 9.00. 00 0 urRos s E RV t co s D E T E RC E t RO S-P E SSO A J U Rt D t CA 62 1

3.3.90.39.00.00 )urRos sãRvtcos DE TEROEIRa'-PESSOA JURID\CA 659

I7.?IL_SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL

TE

TE

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS

pUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓR|A PREGÃO,

em sua FORMA ELETRÔN¡CA. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no

sítio: www. p orta I decom p ras p u bl i cas. co m. b r.

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos prat¡cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgäo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É. de responsabilida de de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais no PORTAT DE COMPRAS PUBIICAS e mantê-los atualizados junto

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correçäo

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem des

MINUTA DO EDITAI Prefeitura Municipal de Camalaú MINUTA DO
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3.5. A não observância do disposto no subitem anter¡or poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitaçäo.

4. DA PART|C|PAçÃO NO PREGÃO.

4.1-. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
PORTAT DE COMPRAS PÚBI¡CAS.

4.2. Serâ concedido tratamento favoreeido para as microemBresas e empresas de
pequeno porte, para o microempreendedor individual - MEl, nos limites prev¡stos da Lei

Complementar ne 123, de 2006, Lei Complementar ne L47, de 7 de agosto de 20L4, Decreto
Federal ne 8.538, de 6 de outubro de 20L5 e suas alteraçöes posteriores.

4.3. NÃO PODERÃO PARTTCTPAR DESTA UC|TAçÃO OS TNTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitaçöes e celebrar conratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.3.2. Que näo atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedaçöes previstas no artigo 9s da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

oe

e

e r

PR

e

DO

P,
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DECIARAçöES:

4.4.1Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da LeiComplementar ne 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49;

4.4.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "näo" impedirá o prosseguimento no certame;

Nos itens em que a participação näo for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalaçäo do campo "näo" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne t23, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.
4.4.3 Que está ciente e concorda com as condiçöes contidas no Edital e seus

anexos;

4.4.4. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências edítalícias;

4.4.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçäo no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.4.6. Que não emprega menor de t8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e näo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituiçäo;
4.4.7. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da

Normativa SLTI/MP ne 2, de 16 de setembro de 2009.

MINUTA DO EDITAI Prefeitura Municipal de Camalau MINUTA DO
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4.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art, le e no inciso lll do
art. 5a da Constituiçäo Federal;

4.4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sançöes previstas em lei e neste Edital.

5. DAAPRESENTAçÃO On PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descriçäo do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, quando, então, encerrer-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, 5 le da LC ne 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão,

dos

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público

após o encerremento do envio de lances.

6. DO PREENCI{IMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em

moeda corrente nacional;
6.L.2. Marca de cada item ofertado;
6.L.3. Fabricante de cada item ofertado;
6.L.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçöes similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscriião do bem no órgão competente,
quando for o caso;

6.L.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.2, Nos es propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

a

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros qu

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

e incidam direta ou

';<

)"',ii t,:
ilì:
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6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.4.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar
da data de sua apresentação.

6.5.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contrataçöes públicas, quando participarem de licitaçöes públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CIASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO Or IANCES.
7.I. A abertura da presente licitaçäo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e locais indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Ed¡tal,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo
de Referência.

7.2.t. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.1.L. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.2. A näo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
73. A sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

bil¡

recebimento e do valor consignado no registro.
7.6. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no

preambulo deste edital.
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regres estabefecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir
a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um real).

7,L0. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances näo poderá ser inferior a três (3) segundos, sob

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.11. Será adotado para o envio de lances no presão eletrônico o modo de dísputa

"ABERTO", em que os licitantes apresentaräo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes.

7.t2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.I3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anteri o ,:S€[á.

tme

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

MINUTA DO EDITAI Prefeitura Municipal de Camalaú MINUTA DO
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7.14. Não havendo novos lances na forma estabelec¡da nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente,

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo s¡stema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, adm¡tir o reinício da
sessäo pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro.

7.L8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
reeebido e registrado primeiro.

7.L9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.20. No caso de desconexäo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.2A.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de
Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando seräo divulgadas
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgaçäo.

7 .2L. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

e

p

como das demais classificadas, pare o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ns

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.23. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% {cinco por cento)acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24. A melhor classificada nos termos do item anter¡or terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicaçäo automática para tanto.
7.25.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% {cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.
7.27 . Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente e

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento
C)

,(
t,

r
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7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no Art. 3s, $ 2e, da LEI Ne 8.666, de 1-993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7.30.L. Produzidos no país;

7.30.2. Produzidos por empresas brasileiras;
7.30.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País;

7.30.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.30.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçöes
diferentes das previstas neste Edital.

7.3I.L A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contrataçäo neste Ed¡tal e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7e e no $ 9e do art.26 do Decreto n.s L0.024/20L9.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final
superior eo preço máximo fixado (Acórdão ns L45512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar
preço manifestamente inexequível.

8.2.L. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global

ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente era
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reiniciada med¡ante av¡so prév¡o no s¡stema com, no mín¡mo, VINTE E QUATRO HORAS DE

ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS)

horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceito pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos Bassíveis de solieitação pelo Pregoeiro,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por
outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.6. Caso a compatibilidade com as especificaçöes demandadas, sobretudo
quanto a padröes de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos
nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro
de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

8.6.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário
de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a

rs

Ita po dedo

elo d a fo
especificaçöes previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.6.1.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não

for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.1.3.3.. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.5.1.4. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de dez (10) dias úteis, apÓs o qual

poderäo ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.6.2. Licitantes deveräo colocar à disposição da Administração todas as

condiçöes indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos

em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso,

8.5.3, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no

"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.
8.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema el

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de n

MINUTA DO EDITAL Prefeitura Municipal de Camalaú MINUTA DO

i:.iìj i (.

am

Avenida São José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - C malaú - PB

ara



MINUTA DO EDITAL MINUTA DO EDITAL

obtençäo de melhor preço, vedada a negociaçäo em condiçöes diversas das previstas neste
Edital.

8.6,5.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.

8.6.5.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

8.6.6. Nos itens não exclusivos para a part¡cipação de microempresas e empresas de

Bequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for o caso.

8.6.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Ed¡tel.

9. DA HABTUTAçÃO.

9.L. Documentaçäo obrigatória para habilitação, com fulcro no Art. 4O do Decreto
Federal tO.O24, de 20 de setembro de 2019;

9.L.1. Como condiçäo prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condiçöes de participação, especialmente quanto à existência de sanção

a a

no

a

cron de Empresas nt EP br
9.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www. cnj. j us. b r/i m p rob i d ad e-ad m/co nsu lta r-req u e ri d o. ph p ).
9.5. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

https ://contas.tcu.sov. brlords/f?p= 1660: 3 :0

9.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l¡c¡tante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo L2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sançöes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.
9.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.
9.9. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

e

9.9.L. Constatada a existência de

licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
sanção, o Pregoeiro repu

MINUTA DO EDITAL Prefeitura Municipal de Camalaú MINUTA DO
Avenida Säo José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB

cì (
r<t. tri a.
0)"*



\l/

MINUTA DO EDITAL MINUTA DO EDITAL

9.10. No caso de inabilitaçã0, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.1L. Caso atendidas as condições de participaçäo, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICA$ em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.
g.Ll.t.Ê. dever do licitante atualizar previamente as comprovaçöes

constantes do PORTAT DE COMPRAS PUBLICA$ para que estejam vigentes na data da

abertura da sessão Bública, ou eneaminhar, em eonjunto eom a apresentação da proposta, a

respectiva documentação atualizada.
9.11.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidäo (öes) válida(s), conforme art. 43, $3e, do
Decreto LA.O24, de 2019.

9.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 {DUAS), sob pena

de inabilitação.
9.L3. Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos

mediante apresentaçäo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

me

em nome da matriz.
9.15.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com

diferenças de números de documentos pert¡nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralizaçäo do recolhimento dessas contribuiçöes.

9.L5.2. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçäo:

10. HABTUTAçÃO rUníOrCn:

10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

t0.L.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autent¡c¡dade no sítio www.oortaldoemoreendedor.sov.br

10.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato const¡tutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

LO.L.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercan

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matr¡Z, no caso de ser o

sucursal, filial ou agência;
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10.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçäo
dos seus administradores;

10.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. L07 da Lei ne 5.764, de I97t;

10.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em
funeionamento no País: decreto de autorizaçäo;

10.1.8. Os documentos ac¡ma deverão estar acompanhados de todas as

alteraçöes ou da consolidação respectiva;

11. REGULARIDADE FISCAT E TRABALHISTA:

1L.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da Uniäo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de02/LO/2014, do Secretário da

lda
mo
ncia

ne 5.452, de le de maio de 1943;

11.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a

empresa for sediada;
1L.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a
empresa for sediada;

11.7. Os licitantes que se enquadrarem na categoria de microempresa ou empresa de

pequeno porte ou microempreendedor individual deveräo apresentar toda a documentação
requerida, mesrno gue apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal, a fim de
que possa ser aplicado o disposto do artigo 43 da Lei Complementar L23/2006, alterada pelas

Leis Com p I em enta res L28 | 2008, L47 / 2OL4 Decreto 8.538/2015.

12. QUAUFTCAçÃO ECONÔMICO-FTNANCETRA.

12.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou

extrajudicial (Lei ns 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na

própria Certidão.

13. QUAUFTCAçÃO TÉCNtCA.

a

d

,:.:,

j
.t l'

?
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13.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitaçäo - Atestado (s) de
Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando
for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.

13.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

t3.t.2. Que o licitante já tenha fornecido itens, sejam iguais ou compatíveis com objeto
deste certame para pessoas jurídicas de direto público ou privado, do item vencido na disputa
de lanees estabelecida neste certame.

13.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
L3.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento ¡mediatamente

posterior à fase de habilitação.
L3.2.L.t. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante

qualificada como microempresa ou emprese de pequeno porte, e uma vez constatada a

existência de alguma restriçäo no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada pare, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar
a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa com fulcro
no 5 le, art. 43, da Lei Complementar ne L47, de 7 de agosto de 20L4.

regu

em

ade

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regulariza.
13.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.
13.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habifitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

13.5. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos art¡gos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente
13.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

14.1. A proposta adequada ao último lance ofertado do licitante declarado vencedor

deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do

no sistema eletrônico, sob pena de desclassificacão e deverá:

i:'i.î
('
(t
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L4.L.t. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
L4.L.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do

licitante vencedor, para fins de pagamento.

t4.I.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção
à Contratada, se for o caso.

L4.L.4. Todas as esBecificaçöes do objeto eontidas na Broposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

L4.t.5. Os preços deveräo ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5s da Lei

ne 8.666/93).
t4.t.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço

global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
L4.L.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao

objeto deste Ed¡tal, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

14.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus

Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificaçöes ali
u loà

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma mot¡vada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (öes)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.
L5.2.L. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condiçöes de adm¡ssibilidade do recurso.
L5.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de

recorrer importará a decadência desse direito.
15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entäo, o

prazo de três dias para apresentar as razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazöes também pelo

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de

seus interesses.
L5.2.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insu

aproveitamento.
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15.2.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital,

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA.
16.1. A sessäo pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situaçäo em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

t6.L.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contreto, não retirar o instrumento equivalente ou
não comprovar a regularização fiscal e üabalhista, nos termos do art. 43, 51e da LC ns

L23/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

16.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessäo reaberta.

t6.L.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail,
ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.

t6.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter
seus dados cadastrais atualizados.

dju
de
os.

recursa constatada a regula dos atos praticad os, a auto
com petente homologa rá o procedi mento licitatório

18. DA GARANTTA DE EXECUçÃO.

L8.1. Não haverá exigência de garantia de execuçäo para a presente contratação,

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

79.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data

de sua convocaçäo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas neste

Lg.2.L Alternativamente à convocaçäo para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.

L9.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorroga

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

a

E

o

f
ùl-l_J.
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19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposiçöes da Lei ne 8.666, de L993;

19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsöes contidas no edital
e seus anexos;

L9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

L9.4. O prazo de vigência da contrataçäo se encerra no final do exercício financeiro da

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual
ou no termo de referência.

L9.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos

termos do art. 5e, lll, da Lei ne L0.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

19.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçöes

de habilitação consignadas neste Ed¡tal, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante
a vigência do contrato.

1 a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas

pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

19.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçöes de

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, a Administraçäo, sem prejuízo da aplicação das sançöes das demais cominaçöes legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaçäo,

para, após a comprovação dos requisitos para habilitaçäo, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociaçäo, assinar o contrato ou a ata de registro de

preços.

20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

20,1. As regras acerca do reajustamento em sent¡do geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCAUZAçÃO.

2L.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos

no Termo de Referência.

22. DAS OBRIGAçöES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

22.L. As obrigaçöes da Contratante e da Contratada são as estabelec¡das

Referência.
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23. DO PAGAMENTO.

23.L. As regras acerca do pagamento säo as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital,

24. DAS SANçöES ADMIN|STRAT|VAS.

24.1-. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 49, do Decreto Federal IO.O24,
de 20 de setembro de 20L9, o licitante/adjudicatário que:

24.t.t. näo assinar o contrato ou e ete de registro de preços;
2.4,L.2. não entregar a documentação exigida no edital;
24.I.3, apresentar documentação falsa;
24.L.4. causar o atraso na execução do objeto;
24.t.5. não mantiver a proposta;
24.L,6. falhar na execução do contrato;
24.L.7. fraudar a execução do contrato;
24.L.8. comportar-se de modo inidôneo;
24.1.9. declarar informaçöes falsas; e
2A.]-.L0, cometer fraude fiscal.

24.2. A atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste

certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por

cento) por dia de atraso, até o limite de t0% (dez por cento), conforme determina o art. Ns

24.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá

aplicar à vencedora, as seguintes sançöes administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei

Ne 8.666/93:
Advertência por escrito;

24.3.1. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 2O%

(vinte por cento)sobre o valor total do contrato;
24.3.2. Suspensäo temporária de participaçäo em licitaçäo e impedimento de

contratar com a Prefeitura Municipal de CAMALAI1 - pq por prazo não superior a 02 (dois)

anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da

Prefeitura Municipal de CAMAT-A(t -ee,será aplicado o fimite máximo temporal previsto para

a penalidade 05 (cinco) anos;
24.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administraçäo Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV

do art. Ne 87 da Lei Ne 8.666/93 c/c art. Ne 7e da Lei Ne tO52O/02 e art. Ne t4 do Decreto Ne

3.sss/00.
24.4. Ðo ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse,-*

prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, d

mesmo prazo.
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24,5, DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais

alto padräo de ét¡ca durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do

objeto contratual.
24.5.L. PARA OS PROPÓS|TOS DESTA C¡.AUSU¡.A, DEFINEM.SE AS SEGUINTES

PRÁICRS:

a) PRÁTrcA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou ne execução do contrato;
b) PRÁflCA FRAUDUIENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁilCA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁïCA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um

processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçöes

ou fazer declaraçöes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

de im edir materialmente a apur ode revista aci etos

t
25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Ed¡tal.

25.2. A IMPUCNAçÃO DEVERÁ ser realizada EXCTUSIVAMENTE por FORMA

ETETRÔN ICA no sistema www. portald ecomprasp ublicas. com. br.

25.2.L. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Ed¡tal

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.
25.2.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização

do certame,
25.2.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do

Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www. portaldecompraspublicas.com.br.

25.2.4. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois)

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

25.2.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os p
previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao arL 2L parágrafo 4e, da Lei

e
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25.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

25.3.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

25.3.2. As respostas às impugnaçöes e aos esclarecimentos solicitados, bem como
outros avisos de ordem geral, seräo cadastradas no sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

25.3.3.Não seräo conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo
legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente,

25,3,4.4 petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alteraçöes,
se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

26. DAS DTSPOSTçöES GERA¡S.

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
ue

rego
e

pro abil oro ro ¡á sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, com fulcro no Art. 47,do Decreto

Federal 10,024 de 20 de setembro de 2019.

26.5. A homologaçäo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
26.7. Qs l¡citantes assumem tCIdos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Ed¡tal e seus Anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.
26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais näo importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os

princípios da isonomia e do interesse público.

26.10, O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das i

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

MINUTA DO EDITAI Prefeitura Municipal de Camalaú MINUTA DO
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26.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informaçöes nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o t¡ver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento
equivalente, sem prejuízo das demais sançöes cabíveis.

26.L1. Em caso de divergência entre disposiçöes deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ - PB, poderá revogar este Pregão por
razöes de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto
e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de tereeiros, salvo
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados
os princípios da ampla defesa e contraditório.

26.13. A anulaçäo do pregão induz à do contrato.
26.13.1. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar.

26.13.2.Ê. facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instruçäo do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

26.13.3. O Ed¡tal está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecomprasoublicas.com.br e www.camalau.pb.gov.br e

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniöes com a Equipe de Pregão, no

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO ilt - MODELO DE DECLARAçÃO DE SUJEIçÃO ÀS COND|çÖES ESTABELECTDAS NO

EDTTAL E DE TNEXTSTÊNC|A DE FATOS SUPERVENTENTES TMPEDTTTVOS DA HABTLTTAÇÃO;

ANEXO ¡V - MODELO DE DECTARAçÃO ruOS TERMOS DO INCISO XXXilr, ART. 7s DA

coNSTrrurçÃo rrorRnu
ANEXO V - MODELO DE DECLARAçÃO DE ELABORAçÃO TNDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO Vr- MODELO DE DECr-ARAçÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO Vll - MODELO DE DECT.ARAçÃO DE TDONETDADE;

ANEXO Vil¡- DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO

Camalaú-PB, em XXXX-XXXX.
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PREFEITURA MUN¡C¡PAI DE CAMAI.AÚ

TERMO DE REFERÊNCIA

I.O.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Registro de preços
para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
fornecimento de internet para atender as demandas do município de Camalaú-Pb.

2.0. JUSTTFTCATTVA

2.L. Para a contrataçäo:

2.L.L. Trata-se da motivação para licitar a contratação de empresa, para
fornecimento de link dedicado com manutenção a rede mundial de
computadores - internet banda larga ilimitada visando o atendimento das

mun

programas e ações a ela ligados na zona urbana e rural, sendo, que para o
desenvolvimento de tal trabalho, é imprescindível a contratação de serviços de
lnternet, pois se faz necessário o acesso da rede mundial de computadores, para

consultas aos sites oficiais, atualizaçöes de cadastro, download/upload de dados

e etc., determinando assim parâmetros mínimos aceitáveis para execução dos

serviços. lsto posto, resta demonstrada a motivação plausível e concreta pare

instruçäo de novo procedimento licitatório em questão. Pois, trata-se de itens
necessários às demandas das diversas secretarias, conforme consta cópias de
solicitação anexo.

3.0.DO SERV|çO

3.1. As características e especificaçöes do objeto da referida contratação são:

ESTADO DA PARAíBA

I
LJ

)
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DrscRrMrNAçÃolrocAr

1 Contratação de empresa

, especializada em fornecimento
, de serviços de internet através

de rede fibra óptica cabeada

link full duplex (dedicado), com

qUANT. P.UNIT/
MB UNDIMÊS

PONTOS MÊS

03 300

MINUTA DO EDITAT

toTE 01

PRÉDIO DA PREFEITURA, SEC. INFRAESTRUTURA E SEC. AGRICULTURA

cóDrGo
P.TOTAL

/MES

3L2,66

P. TCITAL

2.5OL,2802 200 8

simetria na velocidade de

downloads e uploads; suporte
técnico e tempo de 

,

atendimento e reparo em

horário comercial e aos sábados
,domingos e feriados, com posto

de atendimento local de

segunda a sexta, e sistema de

monitoramento em tempo real,
para fornecimento junto ao

os eq

, necessários {Modem, Roteador,

' acesso Wifi, entre outros)

disponibilizados em Comodato.

Contrataçäo de empresa

especializada em fornecimento
de serviços de internet através

de rede fibra óptica link full
,duplex (dedicado), com simetria

na velocidade de downloads e

uploads; suporte técnico e

tempo de atendimento e reparo

' em horário comercial e aos

sábados domingos e feriados,

com posto de atendimento local

de segunda a sexta, e sistema ,

de monitoramento em tempo
real, para fornecimento junto a:

Secretaria de Finanças,

Secretaria de Administração, E .

Sala da CPL. Com fornecimento'
de 300 Mb mensais e com o
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fornecimento de todos os

equipamentos necessários
(Modem, Roteador, acesso Wifi,
entre outros) disponibilizados

em Comodato.

3 Contrataçäo de empresa

especializada em fornecimento
I 

de serviços de internet através

de rede fibra óptica link full
duplex (dedicado), com simetria
na velocidade de downloads e

uploads; suporte técnico e

tempo de atendimento e reparo'
em horário comercial e aos

sábados domingos e feriados,
com posto de atendimento local

de segunda a sexta, e sistema

de monitoramento em tempo
real, para fornecimento junto a:

Secretaria Agricultura,
Recursos Hídricos e Meio

,(Modem, Roteador, acesso Wifi,
entre outros) disponibilizados ,

em Comodato.

Contratação de empresa l

especializada em fornecimento :

de serviços de internet através

de rede fibra óptica link full '

duplex (dedicado), com simetria

1

MINUTA DO EDITAI

194,90 Lg4,gO300

300 194,90 t94,9A

I.559,20

1.559,20

Dll DI TAr

4 L

: na velocidade de downloads e
, uploads; suporte técnico e

tempo de atendimento e reparo
r em horário comercial e aos

sábados domingos e feriados,

,com posto de atendimento locall

de segunda a sexta, e sistema

, de monitoramento em tempo
real, para fornecimento junto a:

Secretaria de lnfraestrutura.
Com fornecimento de 300 Mb

, mensa¡s e com o fornecimento

' d" todos os equipamentos
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necessár¡os ( Modem, Roteador,

acesso Wifi, entre outros)
disponibilizados em Comodato.

DrscRrMrNAçÃo

Contratação de empresa

'especializada em fornecimento:
de serviços de internet através de

,rede fibra óptica cabeada link full
;duplex {dedicado), com simetria
na velocidade de downloads e

uploads; suportetécnico e tempo

a sexta, e sistema de

monitoramento em tempo real,
parfornecimento junto ao Prédio

da Semetaria de Saúde E

Farmácia. Com fornecimento de,

3OO Mb mensais e com o
:fornecimento de todos os

equipamentos necessáriosì

(Modem, Roteador, acesso Wifi,
'entre outros) disponibilizados em

Comodato.

;Contratação de empresa

especializada em fornecimento
de serviços de internet através de

rede fibra óptica cabeada link full
duplex (dedicado), com simetria

,na velocidade de downloads e.

uploads; suporte técnico e tempo,

de atendimento e reparo em

horário comercial e aos sábados

LOTE 2

SECRETARTA DË SAÚDE E SETORES RELACTONADOS/ZONA URBANA

MINUTA DO EDITAI

Total do Lote: LO.?97,28

P.TOTAL
P. TOTAT

/MES

389,80

QUANT.

PONTOS

2

t

D(]

3.LLg,4A

MBI P.UNrr/
UND/MES

PONTO , Mês

300 I t94,go

TDI

2 8 L94,90 t94,90 1.559,20
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'dom¡ngos e feriados, com posto

de atendimento local de segunda

a sexta, e sistema de,

monitoramento em tempo real,
par fornecimento junto a

Unidade Básica de Saúde (UBS)

da Secretaria de Saúde. Com

fornecimento de 300 Mb mensais

e com o fornecimento de todos
os equipamentos necessários

lModem, Roteador, acesso Wifi,
:entre outros) disponibilizados emr

Comodato.

3 Contratação de empresa,
respecializada em fornecimento
de serviços de internet através de

,rede fibra éptiea eabeada link full
duplex (dedicado), com simetria
:na velocidade de downloads e

uploads; suporte técnico e tempo
de atendimento e reparo em

MINUTA DO EDITAI.

L 300 I L94,9O t94,9O 20.559L

^i

AD(]EI D TA
,monitoramento em tempo real,,

,par fornecimento junto ao:

Centro Especializado em,

Odontologia (CEO) da Secretaria

de Saúde. Com fornecimento de

300 Mb mensais e com o
,fornecimento de todos oS,
:equipanrentos necessários

'(Modem, Roteador, acesso Wifi,:

entre outros) disponibilizados em

Comodato.

Total do [ote:

LOTE 3

SECRETARTA MUNTCIPAL DË TRABATHO E AçÃO SOCIAL

DrscRrMrNAçÃo
quANT. , Ì,¡Bl UND/ P.UNIT/M

MES Ês

MINUTA DO EDITAL Prefeitura Municipal de Camalaú M¡NUTA
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L Contratação de empresa

especializada em fornecimento
, de serviços de internet através

2

PONTO

T

PONTOS

300 8 194,90

MINUTA DO EDITAI

/MES

194,90

de rede fibra óptica cabeada link
full duplex (dedicado), com

simetria na velocidade de

downloads e uploads; suporte
rtécnico e tempo de atendimento
'e reparo em horário comercial e
r âos sábados domingos e

. feriados, com posto de

atendimento localde segunda a

sexta, e sistema de

monitoramento em tempo real,
para fornecimento junto ao

Prédio da Secretaria de
Trabalho e Ação Social. Com

fornecimento de 300 Mb
mensais e com o fornecirnento

, Ue todos os equipamentos

L

especializada em forneçimento
. de serviços de internet através

de rede fibra óptica cabeada link

full dup!ex {dedicado), com

, simetria na velocidade de

, downloads e uploads; suporte
técnico e tempo de atendimento
e reparo em horário comercial e

aos sábados domingos g ,

, feriados, com posto de

atendimento localde segunda a

' sexta, e sistema de

monitoramento em tempo real,
para fornecimento junto ao

: préd¡o do CRAS ligado à

' Secretaria de Trabalho e Ação

Social. Com forneeimento de

300 Mb mensais e com o

fornecimento de todos os
, equipamentosnecessários
(Modem, Roteador, acesso Wifi,

M¡NUTA DO EDITAL Prefeitura Municipal de Camalaú MINUTA DO
Avenida Säo José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú . PB

1.559,20
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MINUTA DO EDITAT

entre outros) disponibilizados
em Comodato.

Contratação de eÍìpresa

especializada em fornecimento
de serviços de internet através de

rede fibra óptica cabeada link full
duplex (dedicado), com simetria
na velocidade de downloads e

uploads; suporte técnico e tempo
de atendimento e reparo em

horário comercial e aos sábados,
ìdomingos e feriados, com posto
ìde atendimento local de segunda

a sexta, e sistema de,

monitoramento em tempo real,

rpara fornecimento junto ao:

,Prédio do CREAS ligada à

Secretaria de Trabalho e Ação:

Social. Com fornecimento de 300

Mb mensais e com o

fornecimento de todos

b

,Contrataçäo de empresa,

respecializada em fornecimento
de serviços de internet através de.

rede fibra óptica cabeada link full:

duplex (dedicado), com simetria

na velocidade de downloads e

uploads; suporte técnico e tempo

:de atendimento e reparo em

'horário comercial e aos sábados,

domingos e feriados, com posto
.de atendimento local de segunda

a sexta, e sistema de

monitoramento em tempo real,
para fornecimento junto ao

'Prédio do Conselho Tutelar
,ligado à Secretaria de Trabalho e

Ação Social. Com fornecimento
,de 300 Mb mensais e com o'

:fornecimento de todos os:

equipamentos necessários

:(Modem, Roteador, acesso Wifi,'

L

M¡NUTA DO EDITAT

794,9O L.559,20

i

300

300

D|] IDIT ¡

1 I 94t ,90
.

:

t94,9O 1,.559,2O

,t¡,þ'i\; iV

.1.

(i
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entre outros) disponibilizados em

Comodato.

Contrataçäo de empresa,

especializada em fornecimento
rde serviços de internet através de

rede fibra óptica cabeada link full
,duplex (dedicado), com simetria
na velocidade de downloads e

uploads; suporte técnico e tempo
de atendimento e reparo em

horário comercial e aos sábados

domingos e feriados, com posto

de atendimento local de segunda

a sexta, e sistema de
rmonitoramento em tempo real,

,para disponibilidade de acesso,

gratu¡to p¿¡r¿¡ os seguintes
pontos: Alto Santo Antônio, na

academia da Saúde (academia

T 100 8

MINUTA DO EDITAL

96,25. 770,0O96,25'

D0 EDIï
.:

rentre outros) disponibilizados em

Comodato.

Contratação de empresa 1

especializada em fornecimento
de serviços de internet através de

rrede fibra óptica cabeada link full

:duplex (dedicado), com simetria'
na velocidade de downloads e'

,uploads; suporte técnico e tempol

de atendimento e reparo em

horário comercial e aos sábados
'domingos e feriados, com posto

de atendimento local de segunda,

sexta, e sistema de

,monitoramento em tempo real,
para disponibilidade de acesso

gratuito para os seguintes
pontos: Praça de eventos. Com

fornecimento de 100 Mb mensais

e com o fornecimento de todos
os equipamentos necessários

100 I 96,25

MINUTA DO EDITAI Prefeitura Municipal de Camalaú MINUTA DCI

Avenida Såo José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB
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r(Modem, Roteador, acesso Wifi,
entre outros) disponibilizados em

Comodato.

'Contrataçäo de êffipt êsÍl
respecializada em fornecimento
de serviços de internet através de:

rede fibra óptica cabeada link full,

.duplex (dedicado), com simetria
na veloeidade de downloads e
:uploads; suporte técnico e tempo,
de atendimento e reparo em

horário comercial e aos sábados

domingos e feriados, com posto
de atendimento local de segunda

a sexta, e sistema de

'monitoramento em tempo real,
para forneeimento junto ão

,Prédio do SCFV ¡ (PETI

(PROGRAMA DE ERRADTCAçÃO

DO TRABALHO INFANTII)) ligado

Secretaria de Trabalho e Ação;

{Modem, Roteador, acesso Wifi,
entre outros) disponibilizados em

Comodato.

Contratação de empresa

especializada em fornecimento
:de serviços de internet através de

rede fibra óptica cabeada link full

'duplex (dedicado), com simetria'
na velocidade de downloads e

MINUTA DO EDITAL

194,907 1.559,20t 300

1 300

8 194,90

'l

D0 [:D T

559,201194,9O

l

I

u

lO

,h

794,9O

ploads; suportetécnico e tempo
e atendimento e reparo em

orário comercial e aos sábados

domingos e feriados, com posto

:de atendimento local de segunda

,a sexta, e sistema de

monitoramento em tempo real,
para fornecimento junto ao'
,Préd¡o do SCFV ll (PROJOVEM)

:ligado à Secretaria de Trabalho e
Açäo Social. Com fornecimento
de 300 Mb mensais e com o

MINUTA DO EDITAL Prefeitura Municipalde Camalaú MINUTA DO
Avenida Säo José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB
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MINUTA DO EDITAL

:fornecimento de todos os

equipamentos necessários
(Modem, Roteador, acesso Wifi,
entre outros) disponibilizados em

Comodato.

DrscRrMrNAçÃo

'Contratação de empresa

especializada em fornecinrento
de serviços de internet através

de rede fibra óptica link full

,horário comercial e aos sábados

domingos e feriados, com posto,

de atendimento local de

segunda a sexta, e sistema de,

monitoramento em tempo real,,
ipara fornecimento junto ao

Prédio da Creche Municipal Lar
,da Criança ligado a Secretar¡a

d" Educação. Com

fornecimento de 300 Mb

rmensais e com o fornecimento'
de todos os equipamentos

necessários (Modem, Roteador,

acesso Wifi, entre outros)
disponibilizados em Comodato.

,Contratação de empresal
,especializada em fornecimento
de serviços de internet através

de rede fibra óptica link full
ìduplex (dedicado), com'
,simetria na velocidade de

MINUTA DO EDITAT

Total do
:Lote:

z0.895,L0

LOTT 4

sËcRçTARtA DE EDUCAçÃO C UTUIOADES RE|-AC|ONADAS

cÓDrGo

quANT. MB/ P.UN|TÁR|
QUANTID O/MES

PONTOS ,PONTOS, ADE

P.TOTAT/
P. TOTAT

MES

194,9A 1.559,201

L

300 I 194,90

8

ITD0 [Dr T

300

,X,Þ.NLiv ¡¿.

CI
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downloads e uploads; suporte

técnico e tempo de'

atendimento e reparo em

horário comercial e aos sábados
,dom¡ngos e feriados, com posto

de atendimento local de

segunda a sexta, e sistema de

monitoramento em tempo real,
para fornecimento junto ao

Prédio da Escola Municipal:
Francisco Chaves Ventura
ligado a Secretar¡a de
Educação. Com fornecimento,
de 300 Mb mensais e com o
fornecimento de todos os

equipamentos necessários
,(Modem, Roteador, acesso

W¡f¡, entre outros)
disponibilizados em Comodato.

3 ' Contratação de empresa

especializada em fornecimento,
L 300

MINUTA DO EDITAT

194,90 1.559,20

TD
.[D|I

downloads e uploads; suporte
técnico e tempo de

atendimento e reparo em

horário comercial e aos

sábados domingos e feriados,

com posto de atendimento
local de segunda a sexta, e

sistema de monitoramento em

tempo real, para fornecimento,
junto ao Prédio do Centro

Educacional Professora Odete
Marciel Firmo ligado a

Secretaria de Educação. Com

fornecimento de 300 Mb

mensais e com o fornecimento
de todos os equipamentos

necessários (Modem,
, Roteador, acesso Wifi, entre

outros) disponibilizados em

Comodato.

MINUTA DO EDITAL Prefeitura Municipal de Camalatl MINUTA DO
Avenida Såo José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB
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4 Contrataçäo de empresa

especializada em fornecimento
de serviços de internet atravési

L 300

MINUTA DO EDITAL

8 I94,90 L94,90 L.559,20

de rede fibra óptica link full
I duplex (dedicado), com

simetria na velocidade de

downloads e uploads; suporte

, técnico e tempo de

, atendimento e reparo em

, horário comercial e aos

sábados domingos e feriados,: com posto de atendimento
. local de segunda a sexta, e
sistema de monitoramento em

tempo real, para fornecimento'
junto ao Prédio da Secretar¡a

de Educação. Com

fornecimento de 300 Mb
mensais e com o fornecimento

de todos os equipamentos

necessários {Modem,

êspêcrâ lizada em fornecimento,
,de serviços de internet através

de rede fibra óptica link full
,duplex (dedicado), com

simetria na velocidade de

'downloads e uploads; suporte

técnico e tempo de,

atendimento e reparo em

horário comercial e aos sábados

domingos e feriados, com posto

:de atendimento local de.

segunda a sexta, e sistema de

monitoramento em tempo real,

para fornecimento junto ao

Prédio da Centro lntegrado de
:

Educação e Cultura -ClEC. Com,

fornecimento de 300 Mb

:mensais e com o fornecimento
de todos os equipamentos

,necessários ( Modem, Roteador,,

.acesso Wif¡, entre outros)

:disponibilizados em Comodato.

MINUTA DO EDITAL Prefeiture Municipal de Camalaú MINUTA
Avenida Såo José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú 'PB
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Contratação de empresa

especializada em fornecimento
de serviços de internet através,

de rede fibra óptica cabeada

link full duplex (dedicado), com

:simetria na velocidade de

downloads e uploads; suporte:

,técnico e tempo de,

atendimento e reparo em

;horário comercial e aos sábados

domingos e feriados, com posto'

Secretaria de Saúde QUe

compreenderá pontos de

acesso na zona Rural: Unidade

Âncora de Atendimento de
rSaúde no Sít¡o Made¡ra. OB5:'

Ficará facultado ao licitante
,vencedor o fornecimento

.através de rede wireless ou'
,similar APENAS neste item (5),!

com fornecimento de 100 Mb

mensais para cada

,departamento.

Contratação de empresa

especializada em fornecimento
de serviços de internet através

de rede fibra óptica cabeada,

link full duplex (dedicado), com

simetria na velocidade de

downloads e uploads; suporte,

técnico e tempo de

atendimento e reparo em

MINUTA DO EDITAL

Total do Lote:

P.UNfiÁil
o

/MES

96,25

P.TOTAT/

MÊS

96,25

96,25

7

P. TOTAT

77O,OO

77O,OO

796,00,

IOTE 5

ZONA R{JRAL Ë DISTRITO DE PINDURÃO

MB/

D¡SCR¡M¡NAçÃO

QUANT.

PONTO ADE

qUANTI
cóDrGo PONTOS

L

1

100

100

8

TAD{0 [D)

g 96,25

.tí:I'NN
^l¿'\(

')
i l:t
¡i)

(
e,
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rhorário comercial e aos sábados

domingos e feriados, com posto

de atendimento local de'
,segunda a sexta, e sistema de
,monitoramento em tempo real,,

para fornecimento junto a

Secretaria de Saúde gue,

compreenderá pontos de

,acesso na Zona Rural: Unidade
Âncora de Atend¡mento de
,Saúde no Sítio Roça Velha.
OBS: Ficará facultado ao

licitante vencedor o

fornecimento através de rede

wireless ou similar
ineste item (5),
,fornecimento

.mensais
,departamento.

Contrataçâo de empresa 1

especia lizada em fornecimento

MINUTA DO EDITAL

de L00

para

APENAS

com.

Mb
cada

3 100 96,25 96,25 77O,OA

ID|D ITA ¡
:downloads e uploads; suporte

técnico e tempo de

atendimento e reparo em

horário comercial e aos sábados

,domingos e feriados, com posto'

de atendimento local de

,segunda a sexta, e sistema de

monitoramento em tempo real,

,para fornecimento junto a

Secretaria de Saúde que

;compreenderá pontos de:

acesso na Zona Rural: Unidade'Ancora de Atend¡mento de

'Saúde no Sítio Cangalha. OBS:'

Ficará facultado ao licitante

'vencedor o fornecimento

,através de rede wireless ou

similar APENAS neste item (5),

com fornecimento de 100 Mb
,mensais para cada

,departamento.

MINUTA DO ÊD¡TAL Prefeitura Municipal de camalaú MINUTA DO
Avenlda Såo José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB
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Contratação de empresa:

especializada em fornecimento
de serviços de internet através

de rede fibra óptica cabeada

link full duplex (dedicado), com

simetria na velocidade de,

downloads e uploads; suporte

técnico e tempo de

atendimento e reparo em

horário comercial e aos sábados,

'domingos e feriados, com posto

.0. atendimento local de,

segunda a sexta, e sistema de
imon¡toramento em tempo real,
para fornecimento junto a

Secretaria de Saúde que
:compreenderá pontos de,

'acesso no Posto de
Atendimento de Saúde no

distrito do Pindurão. oBS:,

Ficará facultado ao licitante

-fuo".**o

100 I 96,25

MINUTA DO EDITAT

96,25 770,00

96,25 77O,OO

1

t

D0 [D| TA
departamento.

,Contratação de empresa

especializada em fornecimento
de serviços de internet através

de rede fibra óptica fibra óptica

cabeada link full duplex
(dedicado), com simetria na

100 8 96,25

velocidade de downloads
:

uploads; suporte técnico
rtempo de atendimento
reparo em horário comercial
,aos sábados domingos
rferiados, com posto de,

atendimento local de segunda a

sexta, e sistema de

monitoramento em tempo real,

para fornecimento junto a

Secretaria de Educaçäo, que

compreenderá escolas e pontosl

de acesso no D¡str¡to do ,

Pindurão na Escola MuniciPal

MINUTA DO EDITAL Prefeitura Municipal de Camalaú
Avenida Såo José, 162 - Centro I CEP: 58530-000
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-luo"r.No DE

MINUTA DO EDITAT

Severino Lucas da Silva. OBS:.

Ficará facultado ao licitante,
vencedor o fornecimento'

através de rede wireless ou
isimilar APENAS neste item (5),i

com fornecimento de 100 Mb'

mensais para

,departamento.

cada

,Contratação de empresäi

;especializada em fornecimento,
de serviços de internet através

,de rede fibra óptica fibra óptica:

cabeada link full duplex
,(dedicado), com simetria na'

velocidade de downloads e

,uploads; suporte técnico e'

:tempo de atendimento e

'reparo em horário comercial e

aos sábados domingos e

feriados, com posto de

dimento local de segunda

'compreenderá escolas e pontos,

,de acesso na Zona Rural: Sítio

do Meio, escola Municipal
,Luciana Leite de Sousa e
Sebastiana Lafayete. OBS:

.Ficará facultado ao licitante;
,vencedor o fornecimento
através de rede wireless ou

similar APENAS neste item (5),

,com fornecimento de 100 Mb

:mensais para cada,

departamento.

Contratação de empresa

especializada em fornecimento

'de 
serviços de internet através,

de rede fibra óptica fibra óptica

cabeada link full duplex
(dedicado), com simetria na

velocidade de downloads e

.uploads; suporte técnico e

tempo de atendimento e

1 100 I

MINUTA DO EDITAT

96,25 96,25 77O,OA

96,25 770,OO

TD|
:

DÛ[

I 96,25

Ir)
1,.:ll Fi..î
e)
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,reparo em horário comercial e,

aos sábados domingos e

feriados, com posto de,

:atendimento localde segunda a,

sexta, e sistema de

monitoramento em tempo real,
para fornecimento junto
,secretaria de Educação, qu

;compreenderá escolas e pontosr

de acesso na Zona Rural: Sítio
,Made¡ra, Escola Municipal
Antônio Alves Feitosa. OBS:

Ficará facultado ao licitante
vencedor o fornecimento
através de rede wireless ou

similar APENAS neste item (5),

com fornecimento de 100 Mb

MINUTA DO EDITAT

a

e,

:mensats para

,departamento.
cada

,Contrataçäo de

especializada em forn
êrTlpfêsâ:

velocidade de downloads e

uploads; suporte técnico e

tempo de atendimento e

,reparo em horário comercial e

aos sábados domingos e

feriados, com posto de,

atendimento local de segunda a

sexta, e sistema de
,monitoramento em tempo real,,

para fornecimento junto a

:secretaria de Educaçäo, que:

compreenderá escolas e pontos

,de acesso na Zona Rural: Sítio

Cangalha, Escola Municipal
Joana da Costa Firmo. OBS:

Ficará facultado ao licitante

vencedor o fornecimento
através de rede wireless ou

similar APENAS neste item (5),'

,com fornecimento de 100 Mb

mensais para cada

'departamento.

100L 8 96,25 96,25 77A,AA

T

c)
,4. Fl

D0 TAED|
l

l

C}
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Contratação de empresa

especializada em fornecimento
de serviços de internet através

de rede fibra óptica cabeada

link full duplex (dedicado), com

simetria na velocidade de
'downloads e uploads; suporte:

técnico e tempo de,

atendimento e reparo em

horário comercial e aos sábados
:dom¡ngos e feriados, com posto

de atendimento local de

segunda a sexta, e sistema de
,mon¡toramento em tempo real,,

,para disponibilidade de acesso'

gratuito para os seguintes
pontos: Praça do D¡str¡to

:Pindurão. Com fornecimento
de tOO Mb mensais e com o
fornecimento de todos os

equipamentos necessários:

L 100 I

MINUTA DO ED¡TAL

96,25 96,25 770,00

TA
rlo,qÍ Il

nnUý,\l
especializada em fornecimento
de serviços de internet através

de rede fibra óptica cabeada

link full duplex (dedicado), com

simetria na velocidade de

downloads e uploads; suporte
técnico e tempo de

atendimento e reparo em
,horário comercial e aos sábados,

domingos e feriados, com posto

de atendimento local de

'segunda a sexta, e sistema de,

monitoramento em tempo real,
para disponibilidade de acesso

gratuito para os seguintes
pontos: Casa de apoio do
,D¡str¡to Pindurão. Com
lfornecimento de 200 Mb,

mensais e com o fornecimento
de todos os equipamentosl

inecessá rios (Modem, Roteador,

MINUTA DO EDITAI Prefeitura Municipal de Camalaú MINUTA DO
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racesso W¡fi, entre outros
disponibilizados em Comodato

)

MINUTA DO EÐITAL

Total do
,Lote:

8.950,64

TOTAL +?.445,92

3.2. DOS LOCAIS PARA INSTAI.ACÃO DOS PONTOS DE INTERNET

toTE 01

PRÉDIO DA PREFEITURA, SEC. INFRAESTRUTURA E SEC. AGRICULTURA

cóDrco DEscRrçÃo Do poNTo TocALtDADE MB ENDEREçO

ADMIN

. SECRETARIA DE F|NANçAS

:SECRETARIA AG RICULTURA,

:RECURSOS HíORICOS E.

MEIO AMBIENTE.
l

SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA

DESCRTçÃO DO PONTO

SECRETARIA MUN ICIPAL DE

SAÚDE E FARMÁCIA BÁSICA

UNIDADE gÁSICN DE SAIJDE

, (ues)

. CENTRO ESPECIALIZADO

da

300 RUAJOSÉ CARDOSO, SN, CENTRO

300 RUA JOSÉ CARDOSO, SN, CENTRO

ENDEREçO

AVENIDA SÃO IOSÉ, SN, CENTRO

RUA PADRE FREDER¡CO LITENCO,98, CENTRO

RUA JOSÉ CARDOSO, SN,

Th
:! {oul

. SEDE

h0 ED{TAL
300

SEDE

SEDE

SEDE

SEDE

SEDE

LOTË 2

SEcRETARTA nr snúnr E sEToREs REtActoNADos/zoNA URBANA

MB

300

300

300

LOCALIDADEDIGO

EM ODONTOLOGTA (CEO)
l

M¡NUTA DO EDITAL Prefeitura Municipal de Qamalaú MINUTA DO E
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cóDrco DEscRrçÃo Do poNTo rocAuDADE

r pnÉoro DA sEcRETARtA DE sEDE

TRABALHo e nçÃo soctAl,

z pnÉoro Do cRAs ueRoo À SEDE

SECRETARIA DE TRABALHO

e nçÄo soclAl

LOTË 3

SECRETARIA MUNtCtpAL DE TRABALT{O e nçAO SOCTAL

MINUTA DO EDITAT

MB ENDEREçO

3oo RuRtosÉ MAR|ANo DE FARtAs,142, centro

nuR ¡osÉ cARDoso, 58

SEDE 3OO AVENTDA sÃo losÉ, 1058, centro

SEDE 300 RUA JUSTINIANO BEZERRA DE SOUSA, SN, CENTRO

SEDE 3OO AVENTDA sÃo rosÉ, sN, cENTRo

300

? pRÉoro Do cREAs LTcADA i

À secnrrnRln oe

TRABALHo r açÃo socrAl

pnÉolo Do coNsELHo
TUTELAR

ALTO SANTO ttr¡tÔtr¡lO, ¡¡R

AcADEMTA oa sRúor
(AcADEMTA on snúoc¡.

4

5

6 .r'lTn
'\iY I'm

rr
tvt7

8 pnÉoro Do scFV l
(PROJOVEM)

oescnrçÃo Do PoNTo

PREDIO DA CRECHE

MUNICIPAL IAR DA

cRrANçA LIGADO A

SEcRETARTA oe roucRçÃo

pnÉolo Do cENTRo

EDUCACIONAL

PROFESSORA ODETE

SEDE 300

LOTE 4

SECRËTARTA DE EDUcAçÃo e ururnaDEs RELActoNADAS

AVENTDA sÃ rosÉ, sN, cENTRo

IIOCALIDADE MB ENDEREçO

SEDE AVENTDA sÃo:osÉ, sN, cENTRo

SEDE 3OO ALTo sANTo rrutôruto,

cóoreo

3001

pnÉo¡o DA EscoLA

MUNICIPAL FRANCISCO

2 i cHlves vENTURA LtGADo SEDE 300 RUA ELTzEU FtRMtNo DE MELo, sN, cENTRo

A SECRETARIA DE

eoucnçÃo

3 (
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MARCIEL FIRMO LIGADO A

SECRETAR|A DE EDUCAçÃO

PRÉDIO DA SECRETARIA DE

: EDUcnçÃo.
SEDE 3OO

pnÉoro DA cENTRo

TNTEGRADo or roucaçÃo sEDE

E CULTURA - CIEC.

MINUTA DO EDITAL

nuR sÃo JosÉ, 8, cENTRo

NUR IIrIÁCIO RAFAEL,99, CENTRO300

,\L

cóoreo oescruçÃo Do PoNTo

LOTE 5

zoNA RURAL E DtsrRtro nr prrunuRÃo

:LOCALIDADE MB ENDEREçO

sírto vrRonRA, Ao LADo DA PB-196

síro noçR vELHA, pnóx¡vlo A TGREJA RssevlsLÉlR

DE DEUS

R

ZONA RURAL

RUA pEDRo BEzERRA FtLHo, DlsrRtro or plruouRÃo

ZONA RURAL

UNTDADE ÂrucoRR or
ATENDTMENTo DE snúor zoNA RURAL 100

n¡o sino MADETRA.

UNTDADE Âtr¡coRR o¡
ATENDTMENTo DE snúor zoNA RURAL

¡ro síro RoçA vELHA

100

2

3

4

5

1006

7

100

DrsrRrro Do PTNDURÃo run

ESCOLA MUNICIPAL

SEVERINO LUCAS DA SILVA.

, DISTRITO DE

pttrrouRÃo .

100

sÍno oo MEro, EscoLA

MUNtCtpAL LUC|ANA tElTE 
ro,rlo RURAL

DE SOUSA E SEBASTIANA

LAFAYETE

sÍno unonRA, EscoLA

MUNTqPAL ¡rurô¡¡to
ALVES FEITOSA.

Sítio Cangalha, Escola

Municipal Joana da Costa

Firmo.

sÍrro oo MEto, pnóxlvlo A cAsA DE DocA

ZONARURAL 1OO síro nnRoetRA, Ao LADo DA PB-L96

zoNA RURAL 1oo sírlo cnru GALHA, pnóxlvlo Ao cAMPo DE FUTEBoL8

9
PRAçA DO DISTRITO DE

pfrtouRÃo
, D|STRITO Dt , 

,OO, PINDURAO
DtsTRtro or ptrr¡ouRÃo,

{lr
(

.;:
,.(

(
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10
CASA DE APOIO DO

DISTRITO PINDURÃO.

DISTRITO DE .

prruounnÃo , 1oo DrsrRlro op pllouRÃo, cENTRo, zoNA RURAL

4.0.Do TRATAMENTo DtFERENctADo pARA ME/Epp

4.1. Salienta-se que na referida contrataçäo, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposiçöes contidas nos Arts.47 e 48, da Lei Complementar ns L23|2OQ6, visto
estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situaçöes previstas nos incisos ll e lll, do
Art.49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.

s.0.DAs oBRTGAçÕES DO CONTRATANTE

5.L. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da resente contrata nos termos do ondente instrumento de

6.0.DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATADO

6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçöes concernentes à legislação fiscal,

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.

6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os mater¡a¡s ou serviços que

apresentarem defeitos, alteraçöes, imperfeiçöes ou quaisquer irregularidades discrepantes

às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda gue constatados somente após o

recebimento ou pagamento.

6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
5.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente

e
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6.6. Executar todas as obrigaçöes assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e

especificaçöes técnicas correspondentes.

7.O.DOS PRAZOS E DA UGÊNCN

7.1. Os prazos máximos de início de etapas de execuçäo e de conclusão do objeto da

contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 5Z $ 1s, da
Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e seräo considerados da emissão da Ordem de Serviço:

7.1.L. lnício: lmediato;
7.t.2. Conclusão: 8 (oito) meses.

7.2.4 vigência da presente contratação é até o final do exercício financeiro vigente
(2023), considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e observadas
as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57, incisos ll e lV, da Lei

8.666/e3.

8.O.DO REAIUSTAMENTO

8.1. Preços registrados - revisão:

motivo superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o
mesmo objeto cotado, qualidade e especificaçöes. Os fornecedores que não aceitarem

reduzir seus preços aos valores prat¡cados pelo mercado seräo liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos
fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a

classificação original.
8.L.3. Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

8.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

8.1.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual

oportunidade de negociação.
8.L.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis
que assegurem o levantamento adequado das condiçöes de mercado, envolvendo

todos os elementos mater¡ais para fins de guardar a justa remuneraçäo do objeto

contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. t::i ., -
çJ¡ 

i: ' -:
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8.1.5. Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o

respectivo lote deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de

Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.

8.1.6, Não havendo êxito nas negociaçöes, o ORC deverá proceder à revogação

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

8.2. Preços contratados - reajuste:

8.2.t. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.2. Dentro do prazo de vigência do eontrato e mediante solieitação do

Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na

mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por

base o mês de apresentação da respective proposta, exclusivamente pera as

obrigaçöes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.2.4. No caso de atraso ou não divulgaçäo do índice de reajustamento, o

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.2.5. Nas aferiçöes finais, o índice utilizado para reajuste será,

qua ao ln

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por

meio de termo aditivo.
8.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

g.O.DO PAGAMENTO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às

normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no

prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0. DA VERIFICAçÃO ON qUAUFICAçÃO TÉCruICA E ECONôMICO.FINANCEIRA

10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do

licitante, a relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei

8.666/93.

ll.O.DO CRITÉR|O DE ACEITAçÃO DO OBJETO

MINUTA DO EDITAL Prefeitura Municlpal de Camalaú MINUTA DO
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11.1. Executada a presente contratação e observadas as condiçöes de adimplemento

das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçöes dos Arts. 73 a76, da 1ei8.666/93.

12.0.DOS PROCEDTMENTOS DE FISCAI¡ZAçÃO E GERENCIAMENTO

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçöes de Gestor e

Fiscal do contrato, nos termos da norma v¡gente, especialmente para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsídio de informaçöes pertinentes a essas atribuições.

tz.Z.Aadministração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro

de Preços, decorre do competente processo licitatório, serão realizados através do

Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

12.3. Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para

comprovação de vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo lote

registrado nas mesmas condiçöes ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso,

fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação.

13.0.DAS SANçÕES ADM ¡N ISTRATIVAS

n

eJ

do

p

de
o

declarar informaçöes falsas ou cometer fraude fiscal, garant¡do o direito à ampla defesa,

ficará impedido de licitar e contratar com a Uniäo, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,

será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do

Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou

Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) aRos, sem prejuízo das multas pr"evistas em Editale

no contrato e das demais cominações legais.

13.2. As referidas sançöes descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com

justificativa recusada pela Admin¡stração.
13.3. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçöes assumidas e preceitos legais,

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos

Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco

por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso ne entrega, no início ou na

execução do objeto da contratação; c - multa de L0% (dez por cento) sobre o valor

contratado pela inexecuçäo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das

penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

13.4. Se o valor da multa ou indenizaçäo devida não for recolhido no prazo de 15 dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira

do pagamento a que o Contratado vier afazer jus, acrescido de juros moratórios de

por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

MINUTA DO EDITAI Preteitura Municipal de Camalaú MINUTA DO
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13.5. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as

penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento
legal da puniçäo, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente

14.0. DA COMPENSAçÃO rrrunruCE¡RA

L4.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que o Contratado näo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida

a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratór¡os devidos em razäo

do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x

l, onde: EM = êhcârgos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamentoi VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de

compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX + 100) + 365, sendo ff, = p€rc€ntual do

IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo

Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensaçäo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

MINUTA DO EDITAT
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMAI.AÚ

ANEXO il - PROPOSTA DE PREçOS (MODETO)

PREGÃO ETETRÔN|CO rr¡g OOA/2023
pRocEsso ADMtNtsTRATrvo Ne 0031/2023

SESSÃO pÚeLrCR: ....../....../2023, às.......h...,.......m¡n (......) horas.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE CAMATAÚ/PB

r DENT| F|CAçÃO DA PROPON ENTE

A empresa: ,...........,... Declara que:

I Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os

gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

3 Prazo de início de fornecimento/execuçäo dos serviços de acordo com o.estabelecido no

termo de referência (anexo i) do edital desse processo.

4 Que NÃO POSSUIcomo sócio, gerente e diretores, servidores da PREFEITURA MUNICIPAI DE

CAMATAÚ/PB, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

5 Que o praza de início dos serviços ou fornec¡mento será no Município de Camalaú - PB, de

acordo com os termos estabelecidos no anexo l, deste edital a contar do recebimento, por

parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar, todos os equipamentos

seräo avaliados, sob pena de devoluçäo de não aceite, caso não atenda a d

termo de referência do referido edital ou de má qualidade

MINUTA DO EDITAI Prefeitura Municipal MINUTAde Camalaú
P: 58530-000

Nome de fantasia:

Razão social:

CNPJ:

lnsc. Est.:

Optante pelo simples? Sim ( ) não( )

Endereço:

Cidade:Bairro:
-

I
) I It¡¡ le he:

co'ilE ba ncllE 6lñ¡ta tte :' J t-
da

N9 DA REÊruC¡R:

VATOR

TOTAT R$
DESCRçÃO qUANT UNIDAD

E

VATOR

UN|TÁRIO R$
ITENS

TOTAL POR EXTENSO:

Avenida São José, 162 - Centro I CE - Camalaú - PB
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CAR]MBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotaçöes contendo preços

excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislaçäo em vigor, ou

ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

/\

MINUTA DO EDITA I
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I
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i
¡(
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ

ANEXO ilr - DECLARAçÃO DE SUJE¡çÃO ÀS CONDrcöES ESTABETECTDAS NO EDrrAr E DE

TNEXFTÊNCn DE FATOS SUPERVEN¡ENTES IMPEDTTTVOS DA HABTUTAçÃO

PREGÃO ELETRÔNrcO N9 OO8/2023
pRocEsso ADMrNrsrRATrvo Ne 0031/2023

À

PREFETTURA MUNTCTPAL DE CAMATAÚ/PB

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

;;;;öä,;;;;J;::i1î:i.lT ::: : ::; *,?Tlllliilllil: l: :::::::::
declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que

acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à

qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condiçöes estabelecidas no

o

artigo 32, parâgrafo 2e, e artigo 97 da lei ne 8.666, de 2L de junho de 1993, e alteraçöes

subsequentes.

./uF,.......... de...

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

MINUTA DO EDITAL Prefeitura Municipal de Camalaú MINUTA DO EDITAI
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ESTADO DA PARAíBA

PREFETTURA MUNICIPAT DE CAMALAÚ

ANEXO tV - MODETO DE DECT ARAçÃO NOS TERMOS DO tNCtSO XXXlll DO ARTIGO 7e DA

coNsrrurçÃo rrornal

pneoÃo rmrRôrurco Ne oooalzoz3
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Ns 0031/2023

(PAPEL TTMBRADO DA EMPRESA)

ö**;;; ;;;; ;ä ;;d i:::::: :: :::i :-, il;;;(.; ;; ;,1,ï,Ïii:,',".i:"':i
d

1

os p

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ()1

AAAAAA\\\\\\\\\\\\\

(REPRESENTANTE LEGAL)

ö
,<( FL
(J)

1 Observação: €m caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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ANExo v- DECTARAçÃo DE ET.ABoRAçÃo rruorpENDENTE DE pRoposrA. (MoDELo)

MINUTA DO ED¡TAL MINUTA DO EDITAT

ESTADO DA PARAIBA

PREFETTURA MUNTCTPAL DE cnrvrnuú

pnreÃo el.ErRôrurco Ne oo8/2023
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Ns 0031/2023

(ldentificação completa do representante da licitante), como representante devidamente

constituído de (identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitação:

PREGÃO ETETRôNrco Ne 0008/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do

código penal brasileiro, que:

A) a proposta apresentada para participar do PREGÃo ETETRôNrcO Ns 0008/2023,roi
elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta näo foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

outro participante potencialou de fato do PREGÃO ETETRôNrcO Ne 0008/2023, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa;

B) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO

infor

C) que näo tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELE'rRôNlco Ne oo8l2o23
quanto a participar ou não da referida licitação;

D) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ETETRôNrcO

Ns 008/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRôNICO Ne

AOgl2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

E) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ETETRôNrcO

Ns 008/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante do Município de Camalaú/PB, antes da abertura oficial das

propostas; e

F) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta decfaração e que detém

plenos poderes e informaçöes para firmála

... REPRESENTANTE LEGAL

MINUTA DO EDITAI Prefeitura Municipal de Camalaú MINUTA DO
Avenida $äo José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalati - PB
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MINUTA DO EDITAL MINUTA DO EDITAI

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUN¡CIPAI DE CAMALAÚ

ANEXO VI - DECTARAçÃO DO PORTE DA EMPRESA (M|CROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO8/2023

PROCESSO ADM|N|STRATÍVO Ne OO3ý 2A23

[Nome da empresa], lqualificaçäo: tipo de sociedade (LTDA, S.A, etc.), endereço completo,
inscrita no CNPJ sob o ns [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante
legall, portador da carteira de identidade ne [xxxx], inscrito no CPF sob o ne [xxxx], DECLARA,

sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, nos termos do art. 3s da lei complementar ne 123 de L4 de dezembro de 2006, estando

apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em

nenhuma das vedaçöes legais impostas pelo S 4e do art. 3e da lei complementar ne 123 de 14

de dezembro de 2006.

Declaro, para fins da LC L23/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

ali

rt.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou

inferior a 4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedaçöes legais impostas pelo 5 4e do art.

3s da LeiComplementar ns L23lO6 alterada pela LC t47l2ït4.

Observações:

Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP,

nos termos da LC L23, de 14 de dezembro de 2006;

A não apresentação desta declaração será interpretada como näo enquadramento da licitante
como ME ou EPP, nos termos da LC ne L2312006, ou a opção pela não utilizaçäo do direito de
tratamento diferenciado.

o

a

....{uF, de de 20....

M¡NUTA DO EDITAI Prefeitura Municipal de Camalaú MINUTA DO
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MINUTA DO EDITAL

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR

(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX

CRC:.........

MINUTA DO EDITAT

MINUTA DO ED TA

,4.

(
C)

x
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ESTADO DA PARAíBA

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ

ANEXO Vil - DECTARAçÃO DE TDONETDADE

Ao REDTGTR A eRESENTE DEcLARAçÃo, o pRopoNENru oEvrnÁ uïLrzAR ronvrunnro coM
TIMBRE DA PROPONENTE.

pnueÃo eurRô¡¡lco Ne oog/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 0031/2023

À
pREFETTURA MUNtcrpAr DE cnrvleuú/pa
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO

A empresa inscrita no CNPJ ns .., por intermédio de seu

o

d n ao

ou e a

mu te e

impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de

inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal.

(ASSTNATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

MINUTA DO EDITAI
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MINUTA DO ED¡TAL

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMALAÚ

ANEXO Vil¡ - DECTARAçÃO DE CUMPRTMENTO DOS REqUFffOS DE HABTUTAçÃO.

(MODETO)

PRECÃO ELETRÔNICO N9 OO8/2023
pRocEsso ADMrNrsTRATlvo Ns 0031/2023

A ...........
localizada à .,............ .....,...., declara, em conformidade com a lei ne LO.52O/02,

que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório na prefeitura
municipal de CAMATAU lpe- Pregão Eletrônico ne 00812023,

MINUTA DO EDITAI

NUTA ÐO EDITA
REPRESENTANTE LEGAL

q
ord a

f.
(,n)

jt(r)
(O
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMATAÚ

ANEXO tX - MTNUTA DO CONTRATO ADM|N|STRAT|VO Ne ........12O.....

TERMO DE CONTRATO N.9 ........../............qUE ENTRE SI CETEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAT DE CAMATAÚ E A EMRPESA............., PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ - PB, com sede na Rua Nominando Firmo,56, Estado
da Paraíba, inscrito(a) no CNPJ sob o ne 09.073.27L/00OL-4L, neste ato representada pelo
Prefeito lnterino Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico, residente e
domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF ne 028.665.354-05,
Carteira de ldentidade ne 2470752 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE e o(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ¡e sediado(a) na

em ........... doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a)Sr.(a) ........ portador(a)da Carteira de ldentidade ne

edida e CPF ne ... tendo em vista o ue consta no

enu

1. CIAUSUIA PRIMEIRA. OBJFTO.

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
na prestação dos serviços de fornecimento de internet para atender as demandas do
município de Camalaú-Pb, conforme especificaçöes e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcriçäo.

1.3. Discriminação do objeto:

,Ý/

MINUTA DO EDITAL Prefeitura Municipalde Camalaú MINUTA DO
Avenida São José, 162 - Centro J CEP: 58530-000 - Camalati - PB

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

E.MAIL:
TEL.:

|TENS/ILOTE DESCRTçÃO QUANT UNID.
VATOR

UNlTÁRþ
VAH
rqtlA^

rL: 4



MINUTA DO EDITAT

VALOR TOTAL:

2. CI.AUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de ....../..... .../...........e encerramento em ....../........../..........., prorrogável
na forma do art. 5¿ $1e, da Lei ns 8.666 de 1993.

3.CTAUSUIA TERCETRA - PREçO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS ............ (...............).

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.CL(USUI.A qUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRn.
4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prev¡sta no orçamento da União, para o exercício de 20...., na

classificação abaixo:
Gestão/Unidade:

Fonte:

MINUTA DO EDITAL

DO IDITA
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agênc¡a e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o órgão contrâtante atestar a execuçäo do objeto do contrato.
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigator¡amente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei ne 8.666, de 1993.

5.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 3L da lnstruçäo Normativa ne 3, de

26 de abril de 2018.

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, näo acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitid

bancária para pagamento.

MINUTA DO EDITAI Prefeitura Municipal de Camalaú MINUTA DO
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5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta
aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condiçöes de habilitação
exigidas no edital.

5.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificaçäo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçäo ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

5.9.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgäo ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 20L8.

5.10.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

5.11.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisäo contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.

S.l2.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seräo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
sua situação de habilitação.

5.13.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

5.l4.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar ne L23, de 2006, näo sofrerá a retenção tributária quanto aos ¡mpostos e
contr¡bu¡çöes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.16.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratór¡os;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00018438, assim apurado:

l=(TX) l= (6/100) l=0,00018438

r-r v

()
,<i Fl-1
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TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLAUSUTA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação
da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ¡nterregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.3. No caso de atraso ou näo divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferiçöes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.I T t I t I V I t t Y V YY t t 
' 

th
7. C|-AUSUTA SÉT¡MA - GARANTTA DE EXECUçÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. O prazo de entrega do (s) produto(s) e/ou serviço(s) é IMEDIATA, e Emíssão da

ORDEM DE COMPRA, o localde entrega do(s) produto(s) e/ou serviço(s)será no Município de
Camalaú - PB, no endereço indicado pela Secretaria Municipal Demandante.

8.L.L. Será de responsabilidade da EMPRESA, a entrega do objeto no local
determinado, com o uso de veículo próprio e suas respectivas despesas, tanto com
combustível ou outras, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e tr¡butários
relativos aos serviços prestados;

8.2. O (s) produto (s) e/ou realização do(s) serviço(s) poderá(ão) ser rejeitado(s), no todo
ou em parte, quando em desacordo com as especificaçöes constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo IMEDIATAMENTE, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.2.L. Os produtos fornecidos pela EMPRESA vencedora deverão primar pela

qualidade, sempre respeitando as cerecterísticas e determinações técnicas pertinentes;
8.2.2. Os produtos e entregas serão fiscalizados com rigor pela solicitante e caso n

estejam em conformidade com o descrito, ou aos fins a que se destinam, serão
ocorrendo a contratada em inexecução contratual;

MINUTA DO EDITAL Prefeitura Municipal de Camalaú MINUTA DO
Avenida Såo José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB
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8.2.3. As entregas deverão ser executadas dentro do prazo estipulado, considerando-
se como atraso, o período posterior ao fixado, sem a sua correta e completa conclusäo;

8.3. O recebimento do objeto näo excluia responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

8,4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

8.5. Os produto (s) e/ou) serviço (s) serão recebidos provisoriamente por servidor(a)
designado(a) pela SECRETARIA SOLICITANTE, após conferência da Nota fiscal com a proposta
de preços e Termo de Referência, Anexo I, e consequentemente realizando a aceitação.

8.6. O produto (s) e/ou) serviço (s) poderão ser rejeitados quando em desacordo com
o exigido neste Ed¡tal e seus anexos.

8.7. Ainda que seja recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a
responsabilidade da contratada pela validade do objeto.

8.8. A contratada deverá fazer a entrega ef ou realização do (s) produto (s) e/ou)
serviço (s) no endereço indicado na Autorização de Fornecimento/expedição da Ordem de
Compras, de segunda a sexta feira no horário de funcionamento normal do órgão.

8,9. Os produto (s) e/ou) serviço (s) deverá (ão) ser entregue(s) realizado(s)
adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte.

8.10. Quando for o caso, os volumes contendo o produto deverão estar ainda,

identificados externamente com os dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega.

do
a

10. CLAUSUlA DÉclMA- OBRTGAçöES OA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. São obrigações da Contratante:
10.1.L. Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas no Edital e

seus anexos;
LO.!,z. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçöes, falhas
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, pâra que seja substituído, reparado ou
corrigido;

LO.L.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes da

Contratada, através de comissäo/servidor especialmente designado;
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelec¡dos no Edital e seus anexos;

10.1.6. A Administraçäo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados
10.2. Obrigações da Contratada.
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L0.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçöes constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

L0.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificaçöes, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçöes referentes a: marca, procedência e
prazo de validade;

10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os art¡gos L2, L3 e L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.07& de
1ee0);

10.2.4.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.2.5.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

L0.2.6.Manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compat¡bilidade com
as obrigações assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.2.7.lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

11. CLAUSULA DÉOMA pRtMEtRA - SANçöES ADM|N|STRAT|VAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 49, do Decreto Federal
t0.O24, de 20 de setembro de o li citante/adj udi catá

Õ

DITA T
11.5. Causar o atraso na execução do objeto;
11.6. Não mantiver a proposta;
11.7. Falhar na execução do contrato;
LL.8. Fraudar a execução do contrato;
11.9. Comportar-se de modo inidôneo;
L1.L0. Declarar informaçöes falsas; e
11.11. Cometer fraude fiscal.

LL.LZ. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sançöes:

L1.13. ADVERTÊNCIA, por faltas leves, assim entendidas aquelas que näo
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

11.13.10 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços
objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de
0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de t0% (dez por cento), conforme
determina o art. Ne 86, da Lei Ne 8666/93;

1L.L3.2. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.13.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obri
inadimplida;

a
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Ll.t4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

11.15. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura
Municipalde Camalaú - PB, pelo prazo de até cinco anos;

11.L5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no
subitem L3.1 deste Termo de Referência.

11.16. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade¡ que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

Ll.t7. As sançöes previstas nos subitens LL.2, 11.5, 11,6 e tL.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

L1..L8. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993,

as empresas ou profissionais que:

1L.L8.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

L1.19. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.L9.1. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
LL.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei ne 8.666, de L993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

tL.zL. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

11.21.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no
prazo máximo de 15 (QUtruZf¡ dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

L1.22. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.
LL.23. A autoridade competente, na aplicação das sançöes, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
L1.24. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática

de infraçäo administrativa tipificada pela Lei ne t2.846, de le de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR. EAI
LL.25. A apuração e o julgamento das demais infraçöes administr nao

cons¡deradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
Lei ne t2.846, de le de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade adm

MINUTA DO EDITAL Prefeitura Municipal de Camalaú MINUTA DO
Avenlda Såo José, 162 - Centro I CEP: 5853O-O0O - Camalaú - PB

ç
i:l

os da



MINUTA DO EDITAL MINUTA DO EDITAL

LL.26. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

tL.27. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgãos Oficiais de
lmprensa do Município

l2.CtAUSUtA DÉCIMA SEGUNDA - RESCFÃO.

12.7. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

tz.L.t. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçöes previstas
nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei ns 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas
no ert. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

t2.L.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.
L2.2. Os cesos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisäo

administrativa prevista no art. 77 da Lei ne 8.666, de 1993.
L2.4, O TERMO DE RESCISÃO STNA PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

L2.4.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
t2.4.3. I ndenizaçöes e multas.ITIIIT\/IT I}J\' J.JJ¡¡T IL

I3.CrAUSULA DÉC|MA TERCETRA - VEDAçöES.

13.1.É VEDADO À COtrlmRtROR:
13.1.1-. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçäo

financeira;
L3.L.2.lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por perte

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

1 .CrAUSUrA DÉC|MA QUARTA - ALTERAçöES.

L4,1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-äo pela disciplina do art. 65 da Lei ne

8.666, de 1993.

t4.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os
acréscimos ou supressöes que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3.As supressöes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderäo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

ls.CtAUSUrA DÉCIMA QU¡NTA - DOS CASOS OM|SSOS.

L5.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as d
cont¡das na Lei ne 8.666, de 1993, na Lei ne 10.520, de 2OQ2 e demais normas is de
licitaçöes e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçö das
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Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

l6.CrAUSUrA DÉOMA SEXTA - PUBUCAçÃO.

L6.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçäo deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

I7.CTÁUSUIA DÉCIMA SÉïMA - FORO.

17.1.É. eleito o Foro da Comarca de Monteiro - PB para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art.55, 52e da Lei ne 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

.... de 20....

Responsável legal da CONTRATANTE
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Estado da Paraíba

Prefeitura do Município de Camalaú
Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Advocacia e Assessoria Jurídica
Rua Nomfnando Flrmo, n.o. 56, Centro - CEP 58530-000, Cel (87) 99910-6981, e-mall: advoqados@camalau.pb.qov.br

Processo em Referência n.o: 0003112023
Origem: Pregoeiro Oficial
Modalidade: Pregão Eletrônico n.". 0008/2023
Obieto: Regisfro de preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada na prestação dos seruiços de fornecimento de Internet para atender as
demandas do Municipio de Camalaú-PB.
Anexos: Edital e minuta do respectivo contrato

PARECER

Recebi hoje;

Vistos etc.

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória modalidade

pregão em meio eletrônico, que objetiva o registro de preços para eventual e futura

contratação de empresa especializada na prestaçäo dos serviços de fornecimento de

Internet para atender as demandas do Municipio de Camalaú-PB, conforme

informaçöes e especificaçöes cons¡gnadas no Termo de Referência.

Conforme certidão de fls. 79/80, emitida pelo Secretário de Finanças em

2OlO3l2O23, existe no orçamento em execução previsão para a despesa resultante da

contrataçåo pretendida.

Foieleita a modalidade pregão em meio eletrônico.

Elaborada a minuta do instrumento convocatório e a minuta do futuro contrato

foram os autos encaminhados para opinativo desta Assessoria.

a $

I

É o relato, passo a opinar.
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Trata-se de procedimento de natureza licitatória na modalidade pregão em

meio eletrônico, visando o registro de preços para eventual e futura contrataçäo de

empresa especializada na prestação dos serviços de fornecimento de lnternet para

atender as demandas do Municipio de Camalaú-PB.

Quanto ao mérito, de início, necessário salientar que a presente manifestaçäo

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do proeesso

administrativo até a presente data, notadamente os elementos constantes do edital e

da minuta do futuro contrato. Destarte, incumbe a este órgäo prestar consultoria sob

o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à
oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A minuta do instrumento convocatório consta as fls. 85/104. O mesmo está

constituído de regras distribuídas em 26 (vinte e seis) itens, numeradas de 1 a 26.14.

No que se refere a qualificação técnica, a regra de comprovaçäo consta no item

13, onde se exige:

13.1 - Comprovação de aptidão no desempenho de atividades
pertinente e compatívelem características, quantidades e prazos com
o objeto da licitação, mediante atestado(s) de capacidade técnica,
fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, quando for o
caso emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida
de quem o subscreveu.
13.1.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os
atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas.
13.1.2. Que o fícítante já tenha fornecido itens, sejam íguais ou
compatíveis com objeto deste certame para pessoas jurídicas de
direto público ou privado, do item vencido na disputa de lances
estabelecida neste certame.

Por sua vez, a minuta contratual consta as fls. 1401148, formado por 17

(dezessete) cláusulas, onde constam regras dispondo, entre outras, sobre o

pagamento, o prazo, condições da prestação dos seruiços, obrigaçöes das partes,

fiscalizaçäo do contrato, sanções administrativas e casos de alteraçäo e rescisão.

Neste sentido, analisando os termos da minuta do instrumento convocatório e

os elementos consignados na minuta contratual, podemos observar que os mesmos
tà\'i*,ÿ¿<.

5

contemplam todos os requisitos necessários a formação do vínculo jurídico
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Administração e terceiros, em conformidade com os termos dos artigos 40 e 55 da Lei

n.o. 8.666/93, respectivamente, Lei 10.52012002.

Assim sendo, aprovo os termos da minuta do edital e da minuta contratual

elaborada no procedimento em tela.

É o parecer, respeitados os juízos divergentes.

Camalaú (PB), em 02 de maio de 2023

EMERsoN DARro ff!i,'r'-låÍ,ïH,ÿ"
CORREIA co¡nEnuMÀs261Ðre

UMA:82ó31522400 låIú2oE¡5¡2 
É4$e

Emerson Dario Correia Lima
Advogado Contratado

OAB/PB 9434
(Assinado Eletronicamente conforme

Decreto M u n ici pal n.o . 220 I 2O22, de 1 I I 1 O I 2022).
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